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Conselho Municipal de Assistência Social — CMAS. 

Mozarlândia — Goiás. 

ATA N° 07-A/2024 

Aos dezesseis dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e quatro, ás dezoito horas, 
teve inicio a reunião do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, sendo assim, 
foi realizada a primeira chamada às dezoito horas, compareceram; Josué  Mariano  Muniz, 
representante Titular da Secretaria de Transporte e Infraestrutura;  Mariana  Figueredo 
Alves, representante Titular da Diretoria da APAE; Maria Joana Castro Lindoso Membro 
Suplente representante da APAE- Segmento Trabalhadores; Cleice Marcia da Mata 
Representante de Obras Sociais da Diocese de Rubiataba-Mozarlândia- Segmento 
Trabalhadores; Jose Jamite  Alex  da Silva Representante Titular do Segmento Secretaria 
de Finanças; Synara Rodrigues Teixeira Representante Titular do Segmento Usuário de 
Instituição; Foi realizada a segunda chamada ás dezoito horas e quinze minutos, 
permaneceram os membros acimas citados e qualificados. A terceira chamada foi realizada 
às dezoito horas e trinta minutos, continuaram presentes os mesmos acima já qualificados. 
A reunião teve inicio com a Presidente do Conselho do CMAS Sra  Mariana Fig  ueredo Alves, 
fazendo a leitura do edital de convocação 07-A/2024. PAUTA I:Analise dos Processos de 
Balancetes referente ao mês de Janeiro de Fevereiro; PAUTA II: Analise do Oficio 
n°32/2024-Obras Sociais da Diocese de Rubiataba-Mozarlândia; PAUTA Ill: Analise do 
Oficio n°196/2024-APAE; PAUTA IV: demais assuntos pertinentes. Iniciando com a PAUTA 
I: A presidente Sra  Mariana  relatou que foi feito o Oficio n°37-A/2024-CMAS, solicitando os 
Processos de Balancetes referente aos meses de Janeiro, Fevereiro e Março de 2024, mas 
os mesmos não foram entregues em tempo hábito para que fosse feito as devidas analises. 
Segue a PAUTA II: Analise do Oficio n°32/2024-Obras Sociais da Diocese de Rubiataba-
Mozarlândia, para que seja feita a liberação da Certidão de Registro oficial do Conselho, a 
presidente explicou como funciona as Obras Sociais, diante disto foi feita a aprovação para 
que seja emitida a certidão por este Conselho. Segue a PAUTA Ill: Analise do Oficio 
n°196/2024-APAE; Foi colocado em votação a Resolução do Oficio n°196/2024-APAE, na 
qual foi aprovada a Resolução de n°06-A/2024-CMAS por todos os membros aqui 
presentes. Fica firmada a próxima reunião Ordinária para o dia 20 de junho de 2024 ás 
18:00hrs. Não havendo nada mais a tratar, encerro essa ata ás dezenove hora,, assinada 
por mim Karielly Pereira Alves, e os dpiais membros presentes. 4L-y\--‘,,,Q  
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Conselho Municipal de Assistência Social — CMAS. 
A efetivação do SUAS depende do empenho de cada um! 
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